
 
 

 

 
 

  CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE PROVAS 
 
 

                                   O Prefeito do Município de Joaíma - MG TORNA PÚBLICO, 
especialmente para conhecimento dos inscritos no Processo Seletivo para contratação 
temporária das vagas existentes no Quadro de Pessoal desta Prefeitura, que as provas serão 
realizadas na: ESCOLA ESTADUAL PROFESSOR ANTÔNIO GOMES DE MOREIRA, 
situada à Av. Antero Sena, Nº 301 – Centro e na ESCOLA ESTADUAL PROFESSOR 
MANOEL DO NORTE, situada à Rua Coronel Lídio Araújo, nº 218 - Centro conforme data e 
horário abaixo: 
   

 Provas Objetiva 
 DATA:  17/02/2019 – DOMINGO 
 HORÁRIO: 08:00 ÀS 10:00 HORAS 

 
CARGOS: 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
  AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS  
 

Os candidatos inscritos deverão comparecer ao local determinado,                            
60 (sessenta) minutos antes do início das provas, munidos de CARTÃO DEFINITIVO DE 
INSCRIÇÃO, ou anotações do horário e local de prova, DOCUMENTO DE IDENTIDADE 
(ORIGINAL) (Conforme item 13.8 do Edital 001/2018), CANETA AZUL ou PRETA. Não 
será permitido portar qualquer tipo de equipamento eletrônico e 
telefone celular ou qualquer tipo de consulta no recinto das provas. 

 

Os candidatos inscritos no Processo Seletivo da Prefeitura Municipal de Joaíma - 
MG poderão ter acesso ao cartão definitivo de inscrição através do                                                          
site: www.msmconsultoria.com.br ou da lista com data, local e horário de provas que será 
afixada no quadro de avisos da Prefeitura de Joaíma - MG a partir de 08/02/2019. 
  

Os portões da: ESCOLA ESTADUAL PROFESSOR ANTÔNIO GOMES DE 
MOREIRA, situada à Av. Antero Sena, Nº 301 – Centro e na ESCOLA ESTADUAL 
PROFESSOR MANOEL DO NORTE, situada à Rua Coronel Lídio Araújo, nº 218 - Centro, 
serão fechados as 08:00 horário de Brasília. 

 
Alertamos que os candidatos que, porventura, chegarem atrasados não terão 

acesso ao recinto das provas. 
 

Joaíma - MG, 06 de Fevereiro de 2019. 
 

(Original Assinado) 

Dauro Barreto Melo Filho 
Prefeito do Município 


